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GABINETE DA DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

PROJETO DE INDICAÇÃO
28/05/2024

INDICA A INCLUSÃO DO EXAME CARIÓTIPO NO SISTEMA DE SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º Fica sugerido ao Poder Executivo Estadual a inclusão do Exame Cariótipo, no âmbito do Estado
do Ceará.

Art. 2º Sugere ao Poder Executivo que celebre convênios com entidades privadas, para garantir o
fornecimento para todas as pessoas que necessitarem de forma célere.

Art. 3º. Estando a presente Proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

O exame de cariótipo é um teste laboratorial que avalia o número e a estrutura dos cromossomos em uma
célula. Ele é essencial para o diagnóstico de várias condições genéticas e cromossômicas, como a
síndrome de Down, a síndrome de Turner, entre outras.

A realização desse exame é crucial para a tomada de decisões clínicas e para o planejamento de
intervenções precoces que podem melhorar significativamente a qualidade de vida dos pacientes.

Atualmente, o acesso ao exame de cariótipo no estado do Ceará é limitado, dificultando o diagnóstico e o
tratamento adequado para muitas famílias. Esta indicação visa garantir que todos os cidadãos do Ceará
tenham acesso ao exame de cariótipo através do Sistema Único de Saúde (SUS), ampliando a oferta e
reduzindo o tempo de espera para a realização do teste.

A implementação do serviço de cariótipo no Estado do Ceará é essencial para garantir que todos os
cidadãos tenham acesso a um diagnóstico genético de qualidade. Este projeto busca não apenas ampliar a
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oferta desse exame, mas também capacitar profissionais e reduzir desigualdades no acesso à saúde. Com
um esforço conjunto, podemos transformar a realidade do atendimento genético no estado e proporcionar
um futuro melhor para inúmeras famílias cearenses.

Por tais motivos, solicito o apoio dos meus Nobres Pares, para a aprovação deste projeto.

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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